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PORTARIA N.° 050/2024 

"EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japor, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município,- unicípio; 

RESOLVE:RESOLVE: 

Art. P - Exonera a pedido ADRIANA BRIZOLA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo 

de VIGIA. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de 3 0/04/2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

wSAR  FRATTTI 

PR' 	ITO MUNICIPAL DE JAPORÃIMS 
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CNPJ: 15.905.342/0001-28 
Avenida Deoutado Fernando Saldanha. s/n - Centro - Ceo: 79.985-000-- Fone: 67 3475-1701 



PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

Servidor(a) Efetivo(a) Eu,  	L,izwyi- 

portador(a) do R.G. no   ooJ 	2. 3  	
, CPF no 

! 	) 	24 1  	
,lotado(a) na Prefeitura Municipal de 

Japorã. 

Investido(a) no cargo efetivo de 	
, venho, 

por meio deste, solicitar a minha EXONERAÇÃO do cargo efetivo que ocupo 

junto à Prefeitura Municipal de Japorã, precitado, estando ciente de todos os 

efeitos decorrentes dessa decisão. 

Exoneração a partir de 4  
.' 

de 	 de   2i  Japorã, 

 

  

rud;v  

Requerente 

(Assinatura por Extenso) 

'íva 

pQ'l202' 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 051/2024 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de 3aporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município R E 5 O L V E: 

Art. lO_ Exonerar a servidora ADELINA AMAURILIO, CHEFE DE NÚCLEO, regido pela Lei Complementar n°. 
025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em 
suas respectivas Leis, lotada na Secretaria de Assistencia Social. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de 30/04/2024. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SEIS 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRAN)OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 050/2024 

"EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Exonera a pedido ADRIANA BRIZOLA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de VIGIA. 
Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de 30/04/2024, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SEIS 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRAN]OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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